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 Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Gab. Presidência

 

 
PROCESSO: 1015078-17.2021.4.01.0000  PROCESSO REFERÊNCIA: 1024602-23.2021.4.01.3400
CLASSE: SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA (11555) 
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVO:JUIZ FEDERAL DA 20 VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL
 

 

DECISÃO
 

Trata-se de requerimento de “suspensão de tutela antecipada” apresentado pela UNIÃO, objetivando, em
síntese:

“(i) a suspensão liminar da decisão proferida pelo MM. Juízo da 20ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária
do Distrito Federal, que deferiu a tutela de urgência na Ação Popular n.º 1024602-23.2021.4.01.3400, tendo
em vista a presença dos requisitos previstos no art. 4º da Lei n.º 8.437/92, especialmente a grave lesão a
ordem, a segurança e a economia públicas;

(ii) em cognição exauriente, a confirmação da suspensão liminar, em todos os seus termos, com fundamento no
art. 4º da Lei n.º 8.437/1992;

(iii) a declaração de que os efeitos da suspensão deferida sejam mantidos até o trânsito em julgado da
decisão de mérito a ser proferida na ação principal, a teor do disposto no § 9º do art. 4º da mencionada Lei n.º
8.437/92, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001.” (ID 11555541, Pág. 39, fl. 41 dos
autos digitais)

E d f d t ã t t à di ã t j ídi t l ã
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Em defesa de sua pretensão, a ora requerente trouxe à discussão, em resumo, as teses jurídicas e a postulação
contidas no pedido de suspensão de sentença de ID 11555541, Págs. 1/40, fls. 3/42 dos autos digitais.

É, em síntese, o relatório.

De início, faz-se necessário consignar que, nos termos do art. 12, § 1º da Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Civil
Pública), “A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à
segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso,
suspender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo, para uma das turmas julgadoras, no
prazo de 5 (cinco) dias, a partir da publicação do ato”.

O artigo 4º, caput, da Lei 8.437/1992 dispôs, por sua vez, que “Compete ao presidente do tribunal ao qual
couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações
movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito
público interessada, em caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem,
à saúde, à segurança e à economia públicas”.

No plano infralegal, o Regimento Interno desta Corte previu, em seu art. 322, caput, que, “Na ação civil pública, o
presidente do Tribunal poderá suspender a execução de medida liminar (art. 12, §1º, da Lei 7.347/1985), o mesmo podendo
ocorrer nas hipóteses de que tratam o art. 4º da Lei 8.437/1992 e o art. 1º da Lei 9.494/1997. Poderá, ainda, suspender a
execução de sentenças nas hipóteses do §1º do art. 4º da Lei 8.437/1992”.

Portanto, o deferimento da suspensão da execução de medida liminar, de tutela de urgência ou de sentença, em
sede de procedimento de competência da Presidência deste Tribunal Regional Federal, constitui-se em via estreita e
excepcional, que se encontra preordenada à finalidade de evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia
públicas.

Descabe nessa via, por conseguinte, apreciar o mérito propriamente da questão discutida no processo originário,
eis que a matéria de fundo será oportunamente examinada na via recursal própria. Nesse sentido, o mérito da medida de
suspensão de eventual tutela de urgência, ou da segurança, não se confunde com a matéria de mérito discutida no processo
de origem, porquanto, no presente feito, está a se discutir e a se analisar o potencial risco de abalo à ordem, à saúde, à
segurança ou à economia públicas em consequência do ato questionado (art. 12º, §1º da Lei 7.347/1985, art. 4º, caput, da Lei
8.437/1991, art. 15 da Lei 12.016/2009 e art. 322 do RITRF-1ª Região).

A propósito, destaca-se a jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido de que “a natureza
excepcional da contracautela permite tão somente juízo mínimo de delibação sobre a matéria de fundo e análise do risco de
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas” (SS 5.049-AgR-ED, Rel. Min. Presidente Ricardo

L d ki T ib l Pl DJ d 16/5/2016)
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Lewandowski, Tribunal Pleno DJe de 16/5/2016).

No caso, faz-se necessário mencionar que a decisão impugnada, na parte essencial para o exame do pedido em
discussão, tem o seguinte teor:

“(...)

A doutrina da separação de poderes recomenda que o controle de legalidade sobre os atos administrativos a ser
exercido pelo Poder Judiciário seja objetivo e limitado, de modo a respeitar a conveniência e a oportunidade das
escolhas políticas.

Não se desconhece, ainda, que a Lei Complementar n. 173/2020, que estabeleceu o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), permitiu a realização de concurso público destinado à
reposição de vacâncias mesmo durante a pandemia da Covid-19 (art. 8º, inciso V).

Entretanto, na presente hipótese, entendo que devem ser sopesados alguns dados apontados na inicial que
justificam a excepcional interferência do Poder Judiciário.

Destaco, que o Supremo Tribunal Federal vem reiteradamente decidindo que “uma vez identificada omissão
estatal ou gerenciamento errático em situação de emergência, (...) é viável a interferência judicial para a
concretização do direito social à saúde”[1]
(https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTM
ca=5b1b81a143ae554d4af9ced8688004b4e7ce4def86242256e63bb71f368c4104df604fdc80a8d08cf00fcf2ccc038cc

A aplicação das provas do concurso público para o provimento de vagas no cargo de policial rodoviário federal
estava inicialmente prevista para ocorrer em 28 de março de 2021, mas foi adiada por meio do Edital
3/2021/CONCURSO PRF, editado em 12 de março de 2021, “em razão das medidas restritivas adotadas pelos
Estados e Municípios, em decorrência da pandemia de COVID-19”.

No mesmo edital, de 12 de março de 2021, previu-se que as provas seriam aplicadas na data provável de 9 de
maio de 2021.

Entretanto, a presumida legalidade do adiamento já realizado em decorrência da pandemia de COVID-19
pressupõe que realização das provas demandaria substancial melhora no quadro de saúde pública, uma vez
que, inexistente a mencionada melhora, persistiriam os mesmos motivos que implicaram o primeiro adiamento.

A i b it ã í t d d i i di t li d
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Assim, cumpre observar a situação em que o país se encontrava quando do primeiro adiamento, realizado
administrativamente em 12 de março de 2021. De acordo com o boletim epidemiológico elaborado pelo
Ministério da Saúde referente à Semana Epidemiológica 10 (7 a 13/3/2021) de 2021[2]
(https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTM
ca=5b1b81a143ae554d4af9ced8688004b4e7ce4def86242256e63bb71f368c4104df604fdc80a8d08cf00fcf2ccc038cc
Brasil atingiu o maior número de casos nesta SE 10, após consecutivos crescimentos nas últimas semanas,
alcançando um total de 500.722 casos novos”. Constou ainda no mencionado boletim que “na SE 10 de 2021, o
Brasil registrou o maior número de óbitos novos em todo mundo, alcançando 12.777 óbitos, após os aumentos
observados nas semanas anteriores”[3]
(https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTM
ca=5b1b81a143ae554d4af9ced8688004b4e7ce4def86242256e63bb71f368c4104df604fdc80a8d08cf00fcf2ccc038cc

O último boletim epidemiológico disponível no sítio eletrônico do Ministério da Saúde apresenta a análise
referente à Semana Epidemiológica 16 (18 a 24/4/2021) de 2021[4]
(https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTM
ca=5b1b81a143ae554d4af9ced8688004b4e7ce4def86242256e63bb71f368c4104df604fdc80a8d08cf00fcf2ccc038cc
De acordo com o mencionado boletim, o Brasil apresentou 408.124 casos novos na mencionada semana e
registrou o maior número de óbitos novos em todo mundo, alcançando 17.814 óbitos. Ou seja, embora de acordo
com o último boletim elaborado pelo Ministério da Saúde tenha havido uma diminuição no número de novos
casos se comparado ao boletim da semana em que se realizou o adiamento das provas, houve na penúltima
semana de abril um número mais elevado de óbitos.

Assim, o que se verifica é que, de acordo com os dados oficiais, não houve melhora significativa na situação da
saúde pública de modo a justificar que uma prova adiada em 12 de março de 2021 seja aplicada em 9 de maio
de 2021.

Cumpre destacar, ainda, que, diariamente, é possível constatar que, enquanto algumas unidades da federação
registram tendência de queda no número de mortes, outras revelam estabilidade e há ainda unidades que
indicam alta no número de mortes. Isso porque, também de acordo com boletim epidemiológico disponível no
sítio eletrônico do Ministério da Saúde, “no decorrer das semanas epidemiológicas do ano de 2020 até a SE 16
de 2021, os casos e óbitos novos relacionados à covid-19 se mostraram heterogêneos entre as diferentes
regiões do país”[5]
(https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTM
ca=5b1b81a143ae554d4af9ced8688004b4e7ce4def86242256e63bb71f368c4104df604fdc80a8d08cf00fcf2ccc038cc

E it ã i di t difi ld d i d li â bit i l
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Essa situação indica a extrema dificuldade e o enorme risco de se realizar um concurso em âmbito nacional,
quando mesmo nas unidades da federação que registram queda ou estabilidade no número de casos de Covid-
19 esses números ainda se apresentam elevados (quando comparados aos números de 2020) e, principalmente,
quando ainda existem unidades da federação em que há alta no número de casos e de mortes. Destarte, a
realização de um concurso público, ainda que tomadas as precauções possíveis, pode agravar a situação da
saúde pública e sobrecarregar ainda mais o sistema de saúde.

Saliento que, embora o item 6 do Edital nº 7, de 29 de abril de 2021, preveja uma série de medidas de proteção
para evitar a transmissão do coronavírus, a própria autoridade responsável pela realização do concurso parece
admitir a possibilidade de pessoas infectadas realizarem a prova, ao prever, no item 6.1.5, que “se a temperatura
corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for superior a 37,5 °C, será
imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição confirmar que o candidato se encontra
com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser encaminhado para realizar as provas em
sala especial”. Ocorre que colocar em uma mesma sala diversos candidatos que apresentem sinais de febre
pode colocar em risco candidatos que não estejam infectados, além de colocar em risco os funcionários
responsáveis pela aplicação das provas.

Ademais, o item 6.4 do referido edital limitou-se a prever que “o candidato que informar que testou positivo para
a Covid-19 não poderá realizar as provas”, de forma genérica, sem indicar a data do teste positivo que implicaria
a impossibilidade da realização das provas e sem indicar a obrigatoriedade de realização de qualquer teste antes
do comparecimento ao local de prova, o que indica que se trata de previsão absolutamente inócua.

As provas aplicadas terão duração de 4 horas e 30 minutos, razão pela qual, caso haja nas salas de realização
de provas algum candidato infectado, todos os demais presentes estarão sujeitos a uma longa exposição ao
vírus.

Por fim, observo que está em curso no país o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a
Covid-19, o que indica uma perspectiva concreta de melhora no número de casos e de óbitos em decorrência da
Covid-19. Assim, mostra-se razoável aguardar a melhora da situação da saúde pública para só então realizar o
concurso público, de modo a proteger a saúde dos candidatos, dos funcionários responsáveis pela aplicação das
provas e da população em geral.

Por outro lado, não se mostra aceitável que as autoridades federais, a quem caberia zelar pela saúde pública,
acabem por implementar medidas que tenham potencial de agravar a já delicada situação atual do país em
virtude da pandemia da Covid-19.

A t t DEFIRO did li i d li ã d d t i t
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Ante o exposto, DEFIRO a medida liminar para suspender a aplicação das provas do certame para o provimento
de vagas no cargo de policial rodoviário federal, prevista para ocorrer no dia 09 de maio de 2021.

(...)” (ID 115255544)

Cumpre salientar, inicialmente, que a sustentada incompetência do MM. Juízo a quo, para processar e julgar a
demanda originária, bem assim as alegações de inobservância da regra do art. 2º da Lei nº 8.437/92 e de ausência de
interesse processual do autor da ação popular, não poderão constituir objeto de análise na via da suspensão de tutela
antecipada, situando-se, data venia, na esfera da possibilidade, em tese, de lesão à ordem jurídico-processual, pelo que se
encontram fora dos limites estreitos da presente contracautela.

 Nesse sentido, merece realce o precedente jurisprudencial do egrégio Superior Tribunal de Justiça, cuja
ementa, nessa parte, vislumbra-se, a priori, como aplicável ao presente caso:

SUSPENSÃO DE LIMINAR E SENTENÇA. AGRAVO INTERNO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.
MATÉRIA NÃO EXAMINADA NA VIA SUSPENSIVA. LESÃO À ECONOMIA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA.

1. A questão pertinente à ilegitimidade ativa do Ministério Público, remonta à suposta ofensa à ordem jurídica - e
de lesão à ordem jurídica não se há falar na excepcional via da suspensão de liminar ou de sentença, com
resguardo assegurado na via recursal própria (SS nºs 909, 917 e 924).

2. Cumpria ao requerente demonstrar e quantificar o risco real da potencialidade lesiva da decisão, sendo
insuficiente a mera alegação da lesão.

3. Agravo não provido. (AgRg na SLS 169/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, julgado em
20/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 93)

Faz-se importante destacar, na espécie, no que diz respeito ao conceito de ordem pública administrativa,
prevista no art. 4º, caput, da Lei 8.437/1991, excerto do voto condutor do acórdão, proferido no âmbito do egrégio Supremo
Tribunal Federal, pelo eminente Ministro Sepúlveda Pertence, na SS 846-AgR/DF, no qual Sua Excelência observou que:

“33.    Como é sabido, deve-se ao em. Ministro Néri da Silveira, ao tempo em que Presidente do extinto Tribunal
Federal de Recursos, a construção - que fez escola - do risco à ordem administrativa, contido na alusão legal à
ordem pública, como motivo da suspensão de segurança.

34 É i i t t t á i d úd d d i d d úbli
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34.    É preciso convir, no entanto, que - ao contrário da saúde, da segurança, da economia e da ordem pública
material, que comportam significação juridicamente neutra -, o conceito de ordem pública administrativa está
inextrincavelmente vinculado à verificação, ao menos, da aparente legalidade da postura da Administração que a
decisão a suspender põe em risco.

35.    Recordem-se, a propósito, em uma de suas decisões pioneiras a respeito, as palavras do Ministro Néri da
Silveira - TFR, SS 5.265, DJ 7.12.79:

"...Quando na Lei nº 4348/1964, art. 4º, se faz menção a ameaça de lesão à ordem, tenho entendido que não se
compreende, aí, apenas, a ordem pública, enquanto esta se dimensiona em termos de segurança interna,
porque explicitamente de lesão à segurança, por igual, cogita o art. 4º da Lei nº 4348/1964. Se a liminar pode
constituir ameaça de grave lesão à ordem estabelecida para a ação da Administração Pública, por força da lei,
nas suas múltiplas manifestações, cabe ser suspensa sua eficácia pelo Presidente do Tribunal. Não pode, em
verdade, o juiz decidir contra a lei. Se esta prevê determinada forma para a prática do ato administrativo, não há
o juiz, contra a disposição normativa, de coarctar a ação do Poder Executivo, sem causa legítima. Fazendo-o,
atenta contra a ordem estabelecida, em lei, para os atos da Administração".

36. "Ordem Administrativa" é, assim, não a que pretenda impor a vontade da autoridade pública, mas,
unicamente, "a ordem estabelecida, em lei, para os atos da Administração". (realce em negrito acrescido).

Vale destacar, ainda, que, na Suspensão de Segurança 4.405-SP (TFR), o Ministro Neri da Silveira deixou
consignado que:

“(...) no juízo de ordem pública está compreendida, também, a ordem administrativa em geral, ou seja, a normal
execução do serviço público, o regular andamento das obras públicas, o devido exercício das funções da
administração, pelas autoridades constituídas" (TFR, SS 4.405, DJU 7.12.1979, in VENTURI, Elton. Suspensão
de liminares e sentenças contrárias ao poder público. 3ª ed. São Paulo: Malheiros, 2017, p. 207 - realce em
negrito acrescido).

Nessa mesma perspectiva, leciona José Henrique Mouta Araújo que “(...) na interpretação do conceito de grave
lesão à ordem pública deve ser verificado o grave risco de transtornos de grande monta à ordem administrativa em geral e à
normal execução de serviços públicos, como nos casos de suspensão de concursos públicos, licitações, etc.” (ARAÚJO,
José Henrique Mouta. Mandado de Segurança Questões Controvertidas. Bahia: Edições JusPodivm, 2007, Pág. 134 – realce
em negrito acrescido).

E j í d i ã á i i t t l t l ifi i i tê i
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Em juízo de cognição sumária, inerente ao atual momento processual, verifica-se, concessa venia, a existência
de risco de grave lesão à ordem pública, na perspectiva da ordem administrativa, diante da relevância da fundamentação
apresentada pela requerente, no sentido de que a tutela antecipada teria violado o princípio da separação funcional dos
poderes (art. 2º, da CF/1988), ao interferir, substancialmente, na organização e nas funções da Administração Pública
Federal, especificamente no mérito da decisão relativa ao momento da realização de concurso público – de alcance nacional -
para o provimento de vagas no cargo de Policial Rodoviário Federal (Padrão I, Terceira Classe), decisão essa que se
presume fundamentada na necessidade concreta de suprimento de contingente deficitário nos quadros da carreira.

De fato, ao determinar a suspensão, em todo o território nacional, da aplicação das provas do concurso em
referência, o MM. Juízo de origem acabou se imiscuindo na própria competência discricionária de gestão e condução do
certame, em prejuízo da organização e do planejamento administrativo e orçamentário realizados previamente pelo gestor
público, frustrando, em última análise, a segurança jurídica que há de ser resguardada em situações da espécie, seja em
relação aos inúmeros candidatos que se organizam para realização das provas, seja em relação à própria Administração.

Nessa perspectiva, merece realce o alegado pela requerente, no sentido de que “(...) a manutenção do
cronograma constante nos Editais nº 4/2021 e 7/2021 do Concurso Público para o Provimento de Vagas no Cargo de Policial
Rodoviário Federal, nos moldes em que definido pela Diretoria de Gestão de Pessoas da Polícia Rodoviária Federal
conjuntamente com o Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (CEBRASPE), é
condição imprescindível para a consecução dos fins que motivaram a realização do certame.” (ID 115255541, Pág. 22, fl. 24
dos autos digitais)

Verifica-se, portanto, na espécie, em consequência da suspensão de concurso de alcance nacional, a hipótese
de interferência do Poder Judiciário na organização administrativa da Polícia Rodoviária Federal e, por consequência, na
execução de política pública de segurança no segmento específico de sua atuação.

Por outro lado, vislumbra-se, também, no presente momento processual, a possibilidade da ocorrência de lesão
à segurança pública, diante da relevância da fundamentação apresentada pela ora requerente no sentido de que “A Polícia
Rodoviária Federal, como órgão de segurança pública, desempenha papel fundamental e indispensável no cenário da
emergência de saúde pública pelo novo coronavírus (COVID-19), sendo responsável pela escolta de equipamentos de saúde
e suporte à vida, como cilindros de oxigênio e demais insumos, além de garantir a escolta no transporte das recém adquiridas
vacinas.” (ID 115255541, Pág. 32, fl. 34 dos autos digitais).

Necessário salientar, a propósito, que o art. 3º-J, § 1º, inciso VI, da Lei 13.979/2020, previu que os policiais
rodoviários federais são considerados como profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem
pública.

M d t t bé t D t º 10 282/2020 d l t t d d i d
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Merece destaque, também, no ponto, que o Decreto nº 10.282/2020 declarou, no contexto da pandemia da
COVID-19, a segurança pública como atividade essencial ao atendimento das necessidades da coletividade, nos seguintes
termos:

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos
serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 1º.

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam
em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais como:

(...)

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de presos;” (realcei)

Ainda nessa quadra, apontou a requerente que “(...) a PRF conta atualmente com um efetivo de apenas 10.983
policiais em atividade, bem abaixo do quantitativo legalmente previsto de 13.098 cargos (art. 59, § 1º, da Lei n.º 11.784/2008),
número que diminuirá mais ainda até o final do ano, tendo em vista as cerca de 750 aposentadorias de policiais
previstas para o presente ano, além dos eventuais óbitos em serviço e fora dele.” (ID 115255541, Pág. 36, fl. 38 dos
autos digitais).

Vale salientar, em juízo mínimo de delibação da matéria discutida nos autos de origem, que, a teor do
asseverado pela ora requerente, “(...) conforme previsto no Edital nº 01/2021-DGP/PRF, serão adotadas todas as medidas
de proteção, que serão mais rigorosas do que as previstas em outros grandes eventos públicos, como o ENEM e as
eleições, e deverão ser implementadas na medida da progressão da pandemia, da imunização, da evolução dos
tratamentos e do número de inscritos.” (ID 115255541, Pág. 16, fl. 18 dos autos digitais), apresentando-se, ainda,
relevante o alegado na inicial, no sentido de que “(...) a PRF esclarece, em seu OFÍCIO Nº
248/2021/DISEP/CAPP/CGAP/DGP, que o CEBRASPE publicou Protocolo Sanitário para garantir a segurança, sob o ponto
de vista da saúde ("Orientações de prevenção à COVID-19), desde a chegada dos candidatos ao local de prova, com
medidas que perpassam pelo manuseio de materiais pela equipe profissional e pelo ambiente de aplicação das provas.”
(ID 115255541, Pág. 17, fl. 19 dos autos digitais)

A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça reconhece a existência de ofensa à ordem pública, na
perspectiva da ordem administrativa, na hipótese em que o Poder Judiciário interfere na gestão, na organização e no custeio
de políticas públicas, invadindo a competência do Poder Executivo.

A propósito, merecem realce os precedentes jurisprudenciais, cujas ementas vão a seguir transcritas e que
vislumbro como aplicáveis ao caso presente:

AGRAVO INTERNO NA SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA GRAVE LESÃO À ORDEM E À
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AGRAVO INTERNO NA SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA. GRAVE LESÃO À ORDEM E À
ECONOMIA PÚBLICAS. DECISÃO LIMINAR. AMPLIAÇÃO DO ROL DE BENEFICIÁRIOS NÃO
PREVISTOS EM MEDIDA PROVISÓRIA. CARÁTER SATISFATIVO DA MEDIDA. INGERÊNCIA
INDEVIDA NA ADMINISTRAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO MANIFESTO. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1. A suspensão de segurança é medida excepcional de contracautela cuja finalidade é evitar grave lesão
à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas.

2. Comprovada a grave lesão à ordem e à economia públicas provocada por decisão liminar que
interfere na gestão, na organização e no custeio de políticas públicas, invadindo a competência
do Poder Executivo, é manifesto o interesse público em suspendê-la.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt na SLS 2.714/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
CORTE ESPECIAL, julgado em 05/08/2020, DJe 13/08/2020 - realcei)

 

SUSPENSÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO
PUBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS - ALTERAÇÃO DEFINITIVA DO
ITINERÁRIO PRIMITIVO CONTRATADO - LESÃO À ORDEM PÚBLICA CONFIGURADA - AGRAVO
REGIMENTAL - MANUTENÇÃO.

1. Na excepcional via da suspensão não cabe análise do mérito da controvérsia, tampouco se presta à
correção de erro de julgamento ou de procedimento. Cabível, apenas, a análise do potencial lesivo da
decisão impugnada frente aos bens tutelados pela norma de regência.

2. Há lesão a ordem pública, aqui compreendida a ordem administrativa, quando a decisão
atacada interfere no critério de conveniência e oportunidade do mérito do ato administrativo
impugnado.

3. Estando evidente o risco de lesão a pelo menos um dos bens jurídicos tutelados pela norma de
regência é de ser deferida a suspensão de liminar.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg na SS 1.504/MG, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/03/2006, DJ
10/04/2006, p. 96 - realcei) 

Nã t i li d i i t di j idi t d i í l P d
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Não se apresenta, assim, com a licença de posicionamento diverso, como juridicamente admissível ao Poder
Judiciário que, como regra geral, ao exercitar o controle jurisdicional dos atos e procedimentos administrativos, possa interferir
decisivamente na sua formulação, execução e/ou gestão, quando inexistentes seguros elementos de convicção aptos a
configurar a ilegalidade ou inconstitucionalidade na atuação do Poder Executivo.

Por isso, não havendo suficientes e seguros elementos de convicção que demonstrem, com segurança, a
ilegalidade ou a inconstitucionalidade do(s) ato(s) administrativo(s) impugnado(s), prevalece, nessa hipótese, a presunção de
legitimidade que se opera em relação aos atos praticados pelo administrador, sobretudo cenário de grave crise sanitária, de
modo a se respeitar, na espécie, em última análise, o espaço de discricionariedade da Administração Pública, para o
planejamento e realização do concurso público voltado para reposição dos quadros da Polícia Rodoviária Federal.

Considero presente, também, o periculum in mora inverso, na espécie, uma vez que, a teor do asseverado na
inicial, “(...) não foram considerados pela decisão de primeiro grau: o impacto na operacionalidade da Polícia Rodoviária
Federal e para o fluxo de carreira; o dano ao erário que certamente ocorrerá com a suspensão do certame; a inexistência de
agenda do CEBRASPE para reagendar a aplicação das provas ainda no primeiro semestre de 2021, o que acarretaria a
impossibilidade de realização do curso de formação profissional ainda nesse ano; dentre outras peculiaridades já
mencionadas.” (ID 115255541, Pág. 38, fl. 40 dos autos digitais - grifei)

Por fim, o periculum in mora se faz presente, ainda, diante do alegado pela requerente no sentido de que, a teor
do esclarecimento prestado pela banca organizadora do concurso, “caso a decisão concessiva de liminar não seja suspensa
até o dia 6 de maio de 2021 (quinta-feira), a logística de aplicação das provas para o dia 9 de maio de 2021 restará
prejudicada, por falta de tempo hábil à finalização das últimas atividades necessárias à aplicação” (ID 115255541, Pág. 39, fl.
41 dos autos digitais).

Diante disso, defiro o postulado pela União, na forma requerida na inicial.

Comunique-se ao MM. Juízo Federal de origem requerido, encaminhando-lhe cópia desta decisão.

Não havendo interposição de recurso, arquivem-se os autos.

Intimem-se, com observância das formalidades e cautelas legais e de praxe.

Brasília, na data em que assinado eletronicamente.

 

Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI
Vice-Presidente, em exercício da Presidência
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